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PARECER Nº 770/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 176/2013.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Eduardo Tuma, que visa 
reservar no mínimo 10% (dez por cento) de mesas e assentos das praças de 
alimentação instaladas em centros comerciais, estabelecimentos de ensino, 
shopping centers, hipermercados e supermercados para pessoas idosas, obesas, 
gestantes, pessoas com crianças de colo e pessoas com deficiência e/ou mobilidade 
reduzida, incluída a redução de mobilidade considerada temporária ou permanente.  
Estabelece, ainda, que a não observância de seus dispositivos ensejará a imposição 
de pena de multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), aplicada em dobro em caso 
de reincidência, ou a suspensão do alvará de funcionamento, casa haja aplicação 
sucessiva de duas multas pecuniárias.  
Sob o aspecto jurídico nada obsta a tramitação do projeto, eis que a propositura foi 
apresentada no regular exercício da competência legislativa desta Casa.  
Com efeito, a proposta insere-se no âmbito da competência municipal para legislar 
sobre assuntos predominantemente locais e encontra seu fundamento, dentre 
outros, no poder de polícia administrativa do Município, conforme veremos a seguir.  
Segundo dispõe o art. 78, do Código Tributário Nacional:  
“Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, limitando ou 
disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção 
de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à 
ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de 
atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, 
à tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou 
coletivos.”  
Hely Lopes Meirelles, ao comentar sobre a polícia administrativa das atividades 
urbanas em geral ensina que “tal poder é inerente ao Município para a ordenação 
da vida urbana nas suas exigências de segurança, higiene, sossego e bem-estar da 
coletividade. Por isso, a jurisprudência tem consagrado reiteradamente a validade 
de tal regulamentação e das respectivas sanções como legítima expressão do 
interesse local” (in “Direito Municipal Brasileiro”, 6ª edição, Malheiros Ed., pág. 
363).  
O art. 160, incisos I e III, da Lei Orgânica, por sua vez, estabelece que o Poder 
Municipal disciplinará as atividades econômicas desenvolvidas em seu território, 
cabendo-lhe, quanto aos estabelecimentos comerciais, industriais, de serviços e 
similares, dentre outras atribuições, conceder e renovar licenças para 
funcionamento e instalação, fiscalizar as suas atividades de maneira a garantir que 
não se tornem prejudiciais ao meio ambiente e ao bem estar da população.  
Assim, a propositura encontra-se amparada no poder de polícia urbana e gerência 
da ordem econômica local.  
No que concerne às pessoas com deficiência e/ou mobilidade reduzida ressaltamos 
que a Constituição Federal determina que podem legislar concorrentemente sobre o 
assunto a União, os Estados e o Distrito Federal (artigo 24, inciso XIV) e ao 
Município confere a competência legislativa suplementar (art. 30, inciso II), no 
âmbito do predominante interesse local (art. 30, inciso I).  
A Lei Federal nº 7.853/89, por seu turno, dispõe em seu art. 2º competir ao Poder 
Público e seus órgãos assegurar às pessoas portadoras de deficiência o pleno 
exercício dos direitos que propiciem seu bem-estar pessoal, social e econômico, 
dentre os quais se inclui o direito ao lazer.  
Também nossa Lei Orgânica ampara a proposta ao determinar no art. 226, que o 
Município buscará garantir à pessoa com deficiência sua inserção na vida social e 
econômica e no art. 227, que "o Município deverá garantir aos idosos e pessoas 



portadoras de deficiências o acesso a logradouros e edifícios públicos e particulares 
de frequência aberta ao público (...) garantindo-lhes a livre circulação".  
Quanto aos idosos importa notar que a propositura vai ao encontro da disciplina 
traçada pelo Estatuto do Idoso – Lei Federal nº 10.741, de 01 de outubro de 2003, 
verbis:  
“Art. 20. O idoso tem direito à educação, cultura, esporte, lazer, diversões, 
espetáculos, produtos e serviços que respeitem sua peculiar condição de idade.”  
No tocante aos obesos, importante ressaltar que eles são considerados pessoas 
com mobilidade reduzida, nos termos do item 3.32 da ABNT NBR 9050/2004 (vide 
cópia às folhas 39 desses autos).  
No mesmo sentido, o Decreto nº 5.296/2004, que regulamenta as Leis Federais nº 
10.048/2000 e 10.098/2000, estabelece, em seu art. 5º, §1º, II, que são pessoas 
com mobilidade reduzida aquelas que “não se enquadrando no conceito de pessoa 
portadora de deficiência, tenha, por qualquer motivo, dificuldade de movimentar-
se, permanente ou temporariamente, gerando redução efetiva da mobilidade, 
flexibilidade, coordenação motora e percepção”.  
Importa realçar, ademais, que há diversas leis municipais vigentes que intentam 
amparar as pessoas obesas, tais como a Lei Municipal nº 11.840/95, que institui a 
carteira especial para obesos, a Lei Municipal nº 12.658/98, que obriga cinemas, 
teatros, biblioteca, ginásios esportivos, casas noturnas e restaurantes a manter em 
suas dependências cadeiras ou poltronas especiais para o uso de pessoas obesas, a 
Lei Municipal nº 13.234/2001, que dispõe sobre a obrigatoriedade de todos os 
hospitais possuírem macas dimensionadas para pessoas obesas e, ainda, a Lei 
Municipal nº 14.095/2005, que institui o mês da saúde preventiva da obesidade 
infantil.  
Por fim, lembre-se que o art. 24, inciso V, da CF, dispõe ser da competência 
concorrente da União, Estados e Distrito Federal legislar sobre produção e 
consumo, e também dos Municípios, já que o art. 30, incisos I e II, permite-lhes 
legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e 
estadual no que couber.  
Nestes termos, cumpre-nos ilustrar o entendimento com a jurisprudência da 
Suprema Corte, dispondo que:  
“A competência do Estado para instituir regras de efetiva proteção aos 
consumidores nasce-lhe do art. 24, incisos V e VIII, c/c o § 2º (...). Cumpre ao 
Estado legislar concorrentemente, de forma específica, adaptando as normas gerais 
de ‘produção e consumo’ e de ‘responsabilidade por dano ao (...) consumidor’ 
expedidas pela União às peculiaridades e circunstâncias locais. E foi o que fez a 
legislação impugnada, pretendendo dar concreção e efetividade aos ditames da 
legislação federal correlativa, em tema de comercialização de combustíveis.” (ADI 
1.980, voto do Rel. Min. Cezar Peluso, julgamento em 16-4-2009, Plenário, DJE de 
7-8-2009.) No mesmo sentido: ADI 2.832, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 
julgamento em 7-5-2008, Plenário, DJE de 20-6-2008; ADI 2.334, Rel. Min. Gilmar 
Mendes, julgamento em 24-4-2003, Plenário, DJ de 30-5-2003. (grifo)  
Aliás, a Carta Magna, em seu art. 170, inciso V, erigiu como princípio da ordem 
econômica a defesa do consumidor e a Lei Federal n. 8.078/90, Código de Defesa 
do Consumidor, dispõe que a União, Estados, Distrito Federal e Municípios 
fiscalizarão e controlarão a produção, industrialização, distribuição, a publicidade de 
produtos e serviços e o mercado de consumo, no interesse da preservação da vida, 
da saúde, da segurança, da informação e do bem-estar do consumidor, baixando as 
regras que se fizerem necessárias (art. 55, § 1o).  
Destarte, o projeto está em sintonia com o ordenamento jurídico, cabendo às 
Comissões de Mérito competentes a análise acerca da conveniência da propositura.  
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa.  
Pelo exposto, somos PELA LEGALIDADE.  
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